
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

   Endereço: RUA JOSÉ RODOMARQUES ALVES DOS SANTOS

    Complemento: JARDIM UNIVERSITÁRIO

    Bairro: PORTO

    Cidade: ITABAIANA - Estado: SE - CEP: 49509590

   Advogado(a): LEANDRO DOS SANTOS CAMARA  9053/SE

Requerente: TANIZE LOPES DE ANDRADE

   Endereço: RUA JOSE RODOMARQUES ALVES SANTOS

    Complemento:

    Bairro: PORTO

    Cidade: ITABAIANA - Estado: SE - CEP: 49509750

   Advogado(a): LEANDRO DOS SANTOS CAMARA  9053/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

   Advogado(a): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO  780/A/SE

Processo: 201952000294
Número Único: 0001391-51.2019.8.25.0034
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 05/03/2019
Competência: 1ª Vara Civel de Itabaiana
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Relação Contratual
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  05/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201952000294, referente ao protocolo nº 20190305104600085, do

dia 05/03/2019, às 10h46min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Assistência Judiciária Gratuita, Ato

Ilícito, Relação Contratual. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Leandro Camara 

OAB/SE 9.053 

Rua Antônio Diniz Santana, 352, Bairro São Cristóvão -  Itabaiana -  SE - CEP 49.500-341. 

Cel. (79) 9 9974-5864    /  E-mail: leandro9053@yahoo.com 

AO JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE ITABAIANA – SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DYOGENES LOPES DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, maior, 

capaz, estudante, portador do CIC nº 34750630 SSP/SE, CPF nº 055.104.195-12, e TANIZE 

LOPES DE ANDRADE, brasileira, menor impúbere, portadora do CIC nº 3.475.061-4 

SSP/SE, CPF nº 099.848.665-56, representada neste ato por sua genitora ANDREA 

CRISTINA DE ANDRADE, brasileira, solteira, maior, capaz, do lar, portadora do CIC nº 

900.717 SSP/SE, CPF nº 694.134.795-34, ambos residente e domiciliados na Rua José 

Rodomarques Alves Santos, nº 610, Bairro Porto, Itabaiana, Sergipe, CEP 49.509-750, por 

conduto de seu procurador abaixo firmado, devidamente constituído e qualificado em 

instrumento procuratório em anexo, com escritório profissional localizado na Rua Antônio 

Diniz Santana, nº 352, Bairro São Cristóvão, Itabaiana, Sergipe, CEP 49.500-341, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência para propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita com o CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04,  com sede localizada na rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.031-201 com fulcro no 

abaixo exposto: 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Que seja concedido aos Requerentes, os benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos do art. 98 e seguintes, do CPC/2015, cumulado com a Lei nº. 1.060/50, 

eis que são pobres e não possuem condições financeiras de arcar com despesas processuais 

e honorárias advocatícios, sem prejuízo do seu próprio sustento e dos seus dependentes, 

conforme documento em anexo. 

 

De acordo com o Princípio constitucional do Livre Acesso ao Poder 

Judiciário, previsto na Carta Magna em seu art. 5º, XXXV. Senão vejamos: 

  
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  
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(...) XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

 

Assim, os Requerentes não possuem condições financeiras, motivo 

pelo qual o deferimento do referido benefício se impõe, sob pena de negativa de vigência 

ao citado dispositivo constitucional. 

 

A assistência jurídica integral e gratuita àqueles que declaram a 

insuficiência de recursos está prevista pela Constituição Federal, em seu art. 5°, LXXIV. 

Assim, para o deferimento da Justiça Gratuita basta a simples declaração da parte no 

sentido de que não está em condições de arcar com o pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e da família, é bastante suficiente para a 

obtenção da assistência judiciária gratuita, como está positivado no art. 4º, caput, da lei 

federal nº 1.060/50. 

 

Desta forma, verifica-se que a situação acima apresentada, 

encontra-se amparado em nossa legislação, conforme entendimento do Ministro Carlos 

Velloso do Supremo Tribunal Federal, descrito abaixo: 

 
“A garantia do art. 5º, LXXIV – assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos –, 

não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, 

de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, 

basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua 

situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da 

sua manutenção ou de sua família. Essa norma 

infraconstitucional põe‑se, ademais, dentro do espírito da 

Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à 

Justiça (CF, art. 5º, XXXV).” (RE 205.746, Rel. Min. Carlos 

Velloso, julgamento em 26‑11‑1996, Segunda Turma, DJ de 

28‑2‑1997.) (Nosso Grifo) 

 

É imprescindível ressaltar que, na esfera infraconstitucional, a Lei 

nº 1.060/1950, Lei da Assistência Judiciária, busca a efetivação dos preceitos contidos na 

Constituição Federal em todos os ramos processuais do Direito. 

 

A justiça gratuita tem por finalidade, afastar as custas e 

emolumentos processuais da parte que não lhes pode prover sem prejudicar sua 

manutenção básica. É o caso que se amolda à realidade dos Requerentes. 

 

Por todo exposto, pugna a este juízo a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, pelas razões acima explanado, posto que, só se pode fazer justiça se o 

acesso ao Poder Judiciário for garantido de maneira ampla, geral e irrestrita. 
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2. DOS FATOS 

 
Ocorre que o pai dos autores, senhor JORGE LOPES DE 

ANDRADE, portador do CIC nº 657.350 SSP/SE, CPF nº 312.407.555-20, sofreu um 

acidente de trânsito no dia 08 de novembro de 2017, por volta das 21:00, vindo a óbito, 

conforme documento em anexo. 

 

Conforme consta no Boletim de Acidente de Trânsito de nº 

17086050B01, emitido pela Policia Rodoviária Federal, Jaguaquara, Bahia, que segue em 

anexo, informa que o veículo conduzido por Anastácio Fulgêncio da Silva decidiu cruzar a 

pista para entrar no posto de combustível, sem aguardar no acostamento apropriado, vindo 

a colidir o veículo de placa IAN 3289, onde se encontrava o sr. Jorge, levando-o a óbito. 

 

Acrescenta-se que os autores não fizeram o pedido administrativo, 

tendo em vista que o boletim que fora entregue pela Policia Rodoviária Federal é cópia, e 

não o original, conforme documento em anexo. 

 

O valor devido pela ré perfaz um total de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme preconiza o art. 3º, I, da Lei nº 6.194/1974, devendo ser 

atualizado da data do acidente até o momento do efetivo pagamento. 

 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; ” (Nosso Grifo)    

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Diante de tudo acima relatado, requer: 

 

I –Requer o benefício da justiça gratuita, por encontrar-se a 

genitora dos autores desempregada e não dispondo condições financeiras para arcar com as 

despesas processuais e honorários advocatícios; 

 

II – A citação da requerida, quanto à presente ação, para que, 

apresente a defesa, dentro do prazo legal, sob pena de confissão e revelia, devendo ao final, 

ser julgada PROCEDENTE a presente Ação, sendo a mesma condenada a pagar a quantia 

devida de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devidamente atualizada deste a data 

do acidente até o efetivo pagamento. 
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III – Requer seja realizada audiência de conciliação, conforme 

preconiza o art. 319, VII, do CPC/2015; 

 

IV – Requer a condenação do Requerido ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios a serem fixados por este juízo; 

 

V – Protesta e de logo requer o uso de todos os meios de provas 

admitidas em direito, juntada de documento, oitiva de testemunhas e todas mais que se 

fizerem necessárias para ao presente feito, sem prejuízo de outras provas que se revelarem 

útil a completa elucidação dos fatos; 

 

Termos em que, dando-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

 

Itabaiana, 04 de março de 2019. 

 

 

LEANDRO DOS SANTOS CAMARA 

OAB/SE 9.053 
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27D6.98F2.D9B0.E07D.E64F.D515.2445.A36B

Data Data
05/02/1908/01/19

Leitura
13247

Leitura
13067

ANDREA CRISTINA DE ANDRADE

CEP 49500000 - ITABAIANA / SE (AG: 30)

Medidor: E5017105654 Emissão: 04/02/2019
Referência: FEV/201903-0030-215-4760Roteiro:

Cls/Sbc:

12/02/2019 R$ 118,20

Valor do EUSD(Ref 12/2018): R$ 33,89

Total

Discriminação %Valor(R$)

119,18
0,00

57,52
5,27
3,21

30,78
22,40 18,80

25,83
2,69
4,42

48,26

0,00
100,00

Compra de Energia
Serviço de Transmissão
Encargos Setoriais
Impostos Diretos e Encargos
Outros Serviços

Serv Dist. 

NOMINALDIC MENSAL
CONTRATADADIC TRIMESTRAL
LIMITE INFERIORDIC ANUAL

FIC MENSAL LIMITE SUPERIOR
FIC TRIMESTRAL
FIC ANUAL
DMIC
DICRI

127

117
133

5,72

3,00

4,52

- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$30,94
Atenção: A responsabilidade pela iluminação pública é da prefeitura do município.

SEGUNDA VIA DE CONTA

FEV/2019 05/02/2019 07/03/2019

5,43
10,86
21,73

3,36
6,72

13,45
3,11

12,22

1 28

CCI: Código de Classificação do Item Total: 32,59 4,280,92130,39118,20 130,39

43,57

0,00

0,00

7,32

10,89

0,00

0,00

1,83

43,57

0,00

0,00

7,32

0,31

0,00

0,00

1,43

0,00

0,00

43,57

-30,94

16,97

0,29

2,47

-0,98

7,32

ITABAIANA-Conjunto12/2018

QuantidadeDescrição
Valor Total

(R$)
Base Calc.
ICMS (R$)

Aliq.
ICMS ICMS (R$)CCI

Consumo até 30kWh-BR601

Consumo - 31 a 100kWh-BR 29,29 7,32 29,29 0,2029,29 0,96601

50,21 12,55 50,21 0,3650,21 1,65Consumo - 101 a 220kWh-BR601

Subsídio610

 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS

Devolução Subsídio906

CONTRIB ILUM PUBLICA807

JUROS DE MORA 01/2019804

MULTA 01/2019805

COMPENSACAO DMIC 12/2018904

30

70

80

Tarifa c/
Impostos

25

0

0

0

0

0

25

25

25

157

RESIDENCIAL/BAIXA RENDA MONOFÁSICA

0,418480

0,627730

0,244090 0,05 0,24

Base Calc.
Pis/Cofins (R$)

3/922803-2

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica Nº 010.727.150

RUA PROJETADA 0610  - SITIO PORTO

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

69413479534

180

Energia. Para mais informações ligue para o MDS-0800 707 2003.
Após recadastramento no CRAS entrar em contato conosco
pelo 0800 079 0196.
- Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei
nº 10.438, de 26 de abril de 2002.

seus dados no Cadastro Único e evite a perda da  Tarifa Social de
Procure a prefeitura de sua cidade até 17/05/2019 para atualizar
ATENÇÃO - AVERIGUAÇÃO CADASTRAL 2019

Insc. Est.:

Aracaju / SE - CEP 49040-150
CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa

COFINS ($)
3,2839%0,7130%

PIS ($)

183

FEV/18

194

MAR/18

191

ABR/18

133

MAI/18

124

JUN/18

105

JUL/18

112

AGO/18

64

SET/18

171

OUT/18

209

NOV/18

192

DEZ/18

211

JAN/19

Código para Débito Automático:00009228032

(YiPaB{B{B{WdSjB{BxE{B{DmGdQ{VbJjE{GsB{LiB{Sg)
83630000001-2 18200049000-9 09228032019-0 02600030019-9

SERGIPE

Matríc.: 922803-2019- 02-6
Roteiro: 03-0030-215-4760

12/02/2019 R$ 118,20
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  07/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88 e art. 98 da

CPC.Em obediência ao disposto no art. 334, CPC, designo audiência de conciliação para o dia 12/04/2019, às 10:30

horas, neste Fórum.Cite-se a parte requerida, pessoalmente ou por meio eletrônico, em se tratando de pessoa

jurídica, nos termos do art. 246, §1º, CPC, a fim de que compareça à audiência acima designada, ciente de que o

prazo de 15 (quinze) dias para contestação começará a fluir a partir da audiência, caso infrutífera a conciliação ou no

caso de não comparecimento de qualquer das partes, conforme expressa dicção do inciso I do art. 335 do

CPC.Intime(m)-se da audiência aprazada: o autor, bem como seu advogado/defensor.Itabaiana, Sergipe, 19 de

março de 2019. <br/><br/> Designo o dia 12/04/2019 às 10h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 201952000294 - Número Único: 0001391-51.2019.8.25.0034
Autor: DYOGENES LOPES DE ANDRADE E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88 e art.
98 da CPC.

Em obediência ao disposto no art. 334, CPC, designo audiência de conciliação para o dia  12/04/2019, às
 , neste Fórum.10:30 horas

Cite-se a parte requerida, pessoalmente ou por meio eletrônico, em se tratando de pessoa jurídica, nos
termos do art. 246, §1º, CPC, a fim de que compareça à audiência acima designada, ciente de que o prazo
de 15 (quinze) dias para contestação começará a fluir a partir da audiência, caso infrutífera a conciliação
ou no caso de não comparecimento de qualquer das partes, conforme expressa dicção do inciso I do art.
335 do CPC.

Intime(m)-se da audiência aprazada: o autor, bem como seu advogado/defensor.

Itabaiana, Sergipe, 19 de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Herval Marcio Silveira Vieira, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às 07:34:32

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000636031-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000636031-69. fl: 1/1
em 19/03/2019 às 07:34:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Herval Marcio Silveira Vieira, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 

p. 38



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandados e carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952001461 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias

[TM4079,MD126] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal(Justiça Gratuita)

201952001461

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo daCITADO(A) e INTIMADO(A)
petição inicial, de cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos
termos do art. 238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
determinado no art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as
alegações de fato apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); e 3) Comparecer à audiência de
conciliação ou de mediação designada para o dia 12/04/2019 às 10:30:00 h, conforme art. 334 do CPC.

: O não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade daAdvertência
justiça e serpa sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. No caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257. IV do
CPC).

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88
e art. 98 da CPC.Em obediência ao disposto no art. 334, CPC, designo audiência de conciliação para o dia
12/04/2019, às 10:30 horas, neste Fórum.Cite-se a parte requerida, pessoalmente ou por meio eletrônico, em
se tratando de pessoa jurídica, nos termos do art. 246, §1º, CPC, a fim de que compareça à audiência acima
designada, ciente de que o prazo de 15 (quinze) dias para contestação começará a fluir a partir da audiência,
caso infrutífera a conciliação ou no caso de não comparecimento de qualquer das partes, conforme expressa
dicção do inciso I do art. 335 do CPC.Intime(m)-se da audiência aprazada: o autor, bem como seu
advogado/defensor.Itabaiana, Sergipe, 19 de março de 2019.

Designo o dia 12/04/2019 às 10h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031204            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4079, MD126]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639160-19. fl: 1/2
em 19/03/2019 às 10:12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:12:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000639160-19.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952001462 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): DYOGENES LOPES DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Audiência

201952001462

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 12/04/2019 às 10:30:00, 1ª vara cível.Data e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: DYOGENES LOPES DE ANDRADE 
Residência: RUA JOSÉ RODOMARQUES ALVES DOS SANTOS, JARDIM UNIVERSITÁRIO, 610 
Bairro: PORTO 
Cidade: ITABAIANA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:12:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000639161-64.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639161-64. fl: 1/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Recebi o mandado 201952001462 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639161-64. fl: 2/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952001463 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): TANIZE LOPES DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Audiência

201952001463

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 12/04/2019 às 10:30:00, 1ª vara cível.Data e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: TANIZE LOPES DE ANDRADE 
Residência: RUA JOSE RODOMARQUES ALVES SANTOS, 610 
Bairro: PORTO 
Cidade: ITABAIANA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:12:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000639162-25.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639162-25. fl: 1/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Recebi o mandado 201952001463 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639162-25. fl: 2/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201952001463) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): TANIZE LOPES

DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Audiência

201952001463

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 12/04/2019 às 10:30:00, 1ª vara cível.Data e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: TANIZE LOPES DE ANDRADE 
Residência: RUA JOSE RODOMARQUES ALVES SANTOS, 610 
Bairro: PORTO 
Cidade: ITABAIANA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:12:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000639162-25.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
63

91
62

-2
5

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639162-25. fl: 1/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Recebi o mandado 201952001463 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639162-25. fl: 2/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 

p. 51



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

MANDADO: 201952001463

DATA DE CUMPRIMENTO: 20/03/2019 00:00

DESTINATÁRIO: TANIZE LOPES DE ANDRADE

ENDEREÇO:
RUA JOSE RODOMARQUES ALVES SANTOS nº 610. BAIRRO: PORTO.
ITABAIANA/ SE. CEP: 49509-750

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 12/04/2019 10:30

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Na pessoa da genitora Andréa Cristina de Andrade.

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Daisyane Santos de Jesus Nunes, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 20/03/2019, às 15:44:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000662284-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000662284-54. fl: 1/1
em 20/03/2019 às 15:44:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Daisyane Santos de Jesus Nunes, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  30/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201952001462) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): DYOGENES

LOPES DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Audiência

201952001462

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 12/04/2019 às 10:30:00, 1ª vara cível.Data e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: DYOGENES LOPES DE ANDRADE 
Residência: RUA JOSÉ RODOMARQUES ALVES DOS SANTOS, JARDIM UNIVERSITÁRIO, 610 
Bairro: PORTO 
Cidade: ITABAIANA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:12:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000639161-64.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639161-64. fl: 1/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Recebi o mandado 201952001462 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639161-64. fl: 2/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

MANDADO: 201952001462

DATA DE CUMPRIMENTO: 29/03/2019 11:30

DESTINATÁRIO: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

ENDEREÇO:
RUA JOSÉ RODOMARQUES ALVES DOS SANTOS nº 610, JARDIM
UNIVERSITÁRIO. BAIRRO: PORTO. ITABAIANA/ SE. CEP: 49509-590

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 12/04/2019 10:30

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Anderson Diniz de Santana, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 30/03/2019, às 21:47:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000762363-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000762363-23. fl: 1/1
em 30/03/2019 às 21:47:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Anderson Diniz de Santana, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201952001461, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190412110601727 às 11:06 em 12/04/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

 

 NOME: BERNADETE FÉLIX RIBEIRO  

RG: 3.414.530-3 SSP/SE 

 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 28 de maio de 2018. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2585684- C3/ 2019-01615/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

 

 

Processo: 00013915120198250034 

  

  

    

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DYOGENES LOPES DE ANDRADE, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 

que seja determinada a juntada do substabelecimento para o fim de regularizar a representação processual da 

Ré. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

ITABAIANA, 11/04/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE2592 - OAB/SE 

 

  

  

SUBSTABELECIMENTO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DYOGENES LOPES DE ANDRADE, em curso 

perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ITABAIANA, nos autos do Processo nº 00013915120198250034. 

  

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  TERMO DE AUDIÊNCIAAos 12 de abril de 2019, às 09:30, em a Sala de Conciliação do Centro Judiciário de

Solução de Conflitos de Itabaiana, onde presente se achava o/a Conciliador(a)/Mediador(a) TAYNARA TAVARES

GOIS este subscreve, declarada aberta a audiência e apregoadas as partes ao pregão responderam: os requerentes

Dyogenes Lopes de Andrade e Tanise Lopes de Andrade (representada pela genitora Andrea Cristina de Andrade),

acompanhados Leandro dos Santos Câmara  OAB/SE 9.053, e o requerido Seguradora Lider, por sua preposta

Bernadete Felix Ribeiro. Aberta a audiência, a preposta pugnou pelo prazo de 05 dias para juntada de carta de

preposição. Ato contínuo, tentada a conciliação, esta restou infrutífera. Aguarde-se na Secretaria o decurso do prazo

contestatório.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 201952000294

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Aos 12 de abril de 2019, às 09:30, em a Sala de Conciliação do Centro Judiciário de
Solução de Conflitos de Itabaiana, onde presente se achava o/a Conciliador(a)/Mediador(a) TAYNARA
TAVARES GOIS este subscreve, declarada aberta a audiência e apregoadas as partes ao pregão
responderam: os requerentes Dyogenes Lopes de Andrade e Tanise Lopes de Andrade (representada pela
genitora Andrea Cristina de Andrade), acompanhados Leandro dos Santos Câmara – OAB/SE 9.053, e o
requerido Seguradora Lider, por sua preposta Bernadete Felix Ribeiro. Aberta a audiência, a preposta
pugnou pelo prazo de 05 dias para juntada de carta de preposição. Ato contínuo, tentada a conciliação,
esta restou infrutífera. Aguarde-se na Secretaria o decurso do prazo contestatório.
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PODER 1116reIÁRIO 

DO ESTADO DE SERGIPE 

Juízo DE DIREITO DA P VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA 

Natureza do feito: Procedimento comum 

Processo N°: 201952000294 

Requerente(s): Dyogenes Lopes de Andrade e Tanise Lopes de Andrade 

Requerido(s): Seguradora Lider 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos 12 de abril de 2019, às 09:30, em a Sala de Conciliação do Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos de Itabaiana, onde presente se achava o/a 

Conciliador(a)/Mediador(a) TAYNARA TAVARES GOIS este subscreve, declarada aberta 

a audiência e apregoadas as partes ao pregão responderam: os requerentes Dyogenes Lopes de 

Andrade e Tanise Lopes de Andrade (representada pela genitora Andrea Cristina de Andrade), 

acompanhados Leandro dos Santos Câmara — OAB/SE 9.053, e o requerido Seguradora Lider, 

por sua preposta Bernadete Felix Ribeiro. Aberta a audiência, a preposta pugnou pelo prazo 

de 05 dias para juntada de carta de preposição. Ato contínuo, tentada a conciliação, esta restou 

infrutífera. Aguarde-se na Secretaria o decurso do prazo contestatório. 

REQUERENTE: 

ADVOGADO(A): 

REQUERIDO: Uen ottir 

REQUERIDO: 

REQUERIDO: 

ADVOGADO(A): 

CONCILIADOR(A): 	
ercei 

, 	C Lcitt ±—à/ \P—c)12k 

Fórum Maurício Graccho Cardoso 
Av. Dr. Luiz Magalhães, s/n, Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500-000, Tel.:(79)3432-8400 

ól.41“ 917S- 3 

szi_sc 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190502093100777 às 09:31 em 02/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

 

 

 

   Processo n.º 00013915120198250034 

  

 

 

 

 

                                              SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DYOGENES LOPES DE ANDRADE e TANIZE LOPES DE ANDRADE esta representada por 

ANDRÉA CRISTINA DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, JORGE LOPES DE ANDRADE foi vítima fatal 

de acidente automobilístico ocorrido em 08/11/2017. 

 Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

CUMPRE ESCLARECER, A RÉ, REALIZOU NA DATA 30/04/2018 O PAGAMENTO REFERENTE AO SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT REFERENTE À VÍTIMA EM COMENTO NO IMPORTE DE R$ 6.750,00 (SEIS MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA CENTAVOS) SENDO PAGO AO FILHO GEONES CAMPOS FILHO SONIA CAMPOS DA 
SILVA, CORRESPONDENTE A SUA QUOTA PARTE.  
 
Vale salientar que não há nos autos documentos que comprovem a remoção do corpo da vítima, laudo do IML. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 
Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei.  
 
Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 

comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 

artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento os autores requereram o pagamento da sua cota parte, 

através da via administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça2. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir3. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

3SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 
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Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios4. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

CUMPRE ESCLARECER QUE EM NENHUM MOMENTO AS AUTORAS REQUERERAM O PAGAMENTO, ATRAVÉS 

DA VIA ADMINISTRATIVA, INTENTANDO IMEDIATAMENTE NA VIA JUDICIAL, RESTANDO, PORTANTO, 

CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

EMENTA: 
“APELAÇÃO- SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT- AÇÃO PROPOSTA APÓS 
03/09/2014 -AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA-FALTA DE INTERESSE DE AGIR – MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL APRECIADA PELO E. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL RECURSO IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. É entendimento 
sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a prévia 
postulação administrativa nas ações de cobrança do seguro DPVAT é 
condição de procedibilidade de a cesso à vi a judicial.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001083-89.2017.8.6.0064 - COMARCA DE SÃO 
PAULO - APELANTE(S): RAFAEL CARLOS CANUTO - APELADO(A)(S): 
SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO DPVAT, 26ª 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO TJ/SP. Relator Des. Renato Sartorelli 
julgamento em 20/07/2018).” 
 
EMENTA: 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, ANTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO DO AUTOR. EFETIVA 
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (REN.631.240/MG) DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA 
AO APELO QUE, A PAR DE ABSOLUTAMENTE EXTEMPORÂNEA, 

                                                           
4https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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RESUME-SE A TELA DO SISTEMA DE CADASTRAMENTO DO AVISO DE 
SINISTRO, O QUE NÃO EVIDENCIA A EXISTÊNCIA DE PRÉVIA 
SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302343-75.2017.8.24.0091- COMARCA DE SANTA 
CATARINA - APELANTE(S): ANTONIO NASCIMENTO COSTA - 
APELADO(A)(S): SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO 
DPVAT, 3ª CÂMARA CIVEL TJ/SC. Relator Des. Saul Steil - julgamento 
em 23/07/2018).” 
 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICÍARIOS 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos 

beneficiários para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil5. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda6. 

Embora os autores comprovem a qualidade de beneficiários do falecido, não há nos autos prova contundente 

que são os únicos beneficiários. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 

em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 

do Código de Processo Civil/2015. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora Tanize Lopes de Andrade, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

                                                           
5x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

6xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

Em que pese, a autora Tanize Lopes de Andrade ser menor incapaz e a Representante Legal Andrea Cristina de 

Andrade ter juntado procuração em nome dela outorgando poderes aos mandantes fls. 09, não há nos autos 

Procuração da Autora está sendo representada pela sua representante legal Andrea Cristina de Andrade. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência 

de procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil7. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de VERDADEIROS beneficiários das 

Autoras na presente demanda8. 

Cumpre esclarecer, que o valor pleiteado pelos autores é devido a outra beneficiária da vítima, o que obsta o 

pagamento integral à autora da presente ação. 

Verifica-se, que a vítima tinha uma companheira a Sra. Sonia Campos da Silva, e com isso a mesma se torna 
também beneficiária.  

 
Isso é o que se observa pelas informações do boletim de ocorrência, na medida que ela mesma assim se declara:   

 

Resta, portanto, devidamente caracterizado que a Sra. Sonia Campos da Silva é também é beneficiária da vítima.  

                                                           
7x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

8xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 
indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 
restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar que companheira Sonia, também se enquadra na 
qualidade  beneficiária, contudo, como não é parte na presente demanda, cabendo que seja resguardada a sua 
parte, que como Ex-Companheira é de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). 

Tal situação se impõe, para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” 
do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar o pagamento do mesmo valor já pago nesta demanda, pois 
não observada que ainda existe a outra beneficiária. 

DESTA FORMA, ANTE A COMPROVADA EXISTÊNCIA DA SRA. SONIA CAMPOS DA SILVA, EX-COMPANHEIRA, 
QUE EMBORA NÃO ESTEJA FIGURANDO NO POLO DESTA, POSSUI DIREITO A SUA PARTE NA INDENIZAÇÃO, 
EM CASO DE CONDENAÇÃO, REQUER A RÉ QUE SEJA RESGUARDADA A COTA PARTE DA EX-COMPANHEIRA 
SONIA QUE EQUIVALE A QUANTIA R$ 6.750,00, DEVENDO TAL VALOR SER EXCLUÍDO DO COMPUTO DA 
CONDENAÇÃO. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO FEITO DE BOA-FÉ AO CREDOR PUTATIVO 
 
Conforme se comprova inequivocamente diante dos documentos colacionados na peça e a seguir comentados, 
a Ré já efetuou o pagamento da indenização oriunda do Seguro DPVAT, através da esfera administrativa, 
decorrente do fato narrado pelo Autor na inicial, liquidando, assim com a sua obrigação contratual. 
 
Da simples análise dos documentos acostados, podemos verificar com clareza que o valor efetivamente pago 
correspondia exatamente à indenização para morte, na época da quitação, ou seja, da liquidação do sinistro. 
 
A Ré foi necessariamente diligente no exame da documentação exigida em lei e que lhe foi apresentada pelo 
beneficiário, não tendo cometido qualquer atitude desidiosa. 
 
O pagamento efetuado e comprovado e a quitação obtida são plenamente válidos, nos exatos termos do artigo 
309 do vigente Código Civil, cuja redação praticamente repete a do artigo 935 do Código de 1916, conforme a 
seguir se constata:  
 

“O pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda provado depois que não era credor.”  
   
 
A douta Professora Maria Helena Diniz, em sua obra Código Civil Anotado, leciona: 
 
“I - Pagamento efetuado de boa-fé a credor putativo. Como o credor putativo é aquele que se apresenta aos 
olhos de todos como o verdadeiro credor, embora não o seja, apesar de estar na posse do título obrigacional 
(herdeiro ou legatário, que perdem essa qualidade em razão de anulação do testamento), para que o 
pagamento a ele efetuado tenha validade será preciso que haja: a) boa-fé do solvens; e b) escusabilidade de 
seu erro, uma vez que agiu cautelosamente (RT, 143:669, 123:186, 126:188 e 232:526; AJ, 78:110; RF, 95:375, 
104:493 e 146:197). 
 
No caso, o outro filho apresentou se revestido de todas as condições que o fazia o verdadeiro credor, daí 
porque o pagamento a ele efetuado tem a validade de que fala a ilustre mestra. 
 
Desta forma, não faz melhor justiça que a Ré venha a ser compelida a pagar novamente o que já pagou, tendo 
agido com cautela e boa-fé. 
 
O jargão que fala “quem paga mal paga duas vezes”, não se enquadra na hipótese vertente, haja vista que a 
documentação ora apresentada demonstra que a Ré solicitou toda a documentação necessária para a regulação 
do sinistro, comprovando inclusive sua qualidade de beneficiária à época da liquidação. 
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Conforme comprovante o pagamento administrativo foi realizado em 30.04.2018, ou seja, em nenhuma 
hipótese teria como a parte Ré, verificar a existência do autor como beneficiário.  
 

 

 
 
Conforme demonstrado, o beneficiário apresentou se revestido de condições que os fazia parecer o verdadeiro 
e único credor, daí porque o pagamento efetuado tem a validade. 
 
Assim, pela teoria da aparência e nos termos do artigo 309 do Código Civil/02, o pagamento realizado pela 
seguradora é válido, eis que pela documentação apresentada pelos beneficiários à Seguradora, eram estes os 
únicos beneficiários.  
 
Aquele em relação ao qual as circunstâncias levam a crer que era o verdadeiro credor, é válido e produz os seus 
efeitos regulares. Afinal, deve-se concluir que para que se configure a validade do pagamento é fundamental 
que o devedor tenha agido de boa-fé, isto é, tenha incorrido em um erro justificável para realizar o pagamento a 
quem não era o verdadeiro credor. 
 
Cabe ressaltar que a teoria da aparência pressupõe, como sua denominação indica, que uma situação irreal 
(simples aparência) seja aceita como verídica, desde que presentes determinados requisitos. 
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Outrossim, cabe os demais autores entrarem com uma ação de ressarcimento em face do outro filho da 

vítima GEOGENES CAMPO ANDRADE, pois conforme já foi mencionado acima, o mesmo declarou de próprio 

punho ser o único herdeiro na época do acidente e recebeu a sua cota parte da indenização.  

Por todo exposto, podemos verificar que a seguradora tomou todas as providências cabíveis para realizar o 
pagamento na esfera administrativa. Desta forma, não faz melhor justiça que a Apelante realize novo 
pagamento, haja vista que agiu com boa-fé. 
 
Por fim, requer a Ré a presente ação julgada totalmente improcedente, pela inquestionável razão de já ter 
cumprido sua obrigação, consoante comprovou inequivocamente.  
 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 

DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

CONSTATA-SE QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICANDO, COM A 

EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO.  

Salienta-se, que a parte autora não acostou aos autos o Laudo Tanatoscópico, documento este que comprova 

a verdadeira causa da morte ou o documento de autorização para liberação do corpo e/ou atestado da 

médica que comprove a morte.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, i da lei processual.  

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 
11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 
noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito e uma comunicação policial unilateral, não 
há elementos capazes de comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente de trânsito, pois ambos 
documentos são atos declaratórios.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   
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CUMPRE ESCLARECER, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 

DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

SALIENTA-SE, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE 

A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO ACIDENTE 

NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A 

PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT9.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 10. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação11. 

                                                           
9XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

10XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

11“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação12 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a ausência de comprovação da qualidade 

de único beneficiário, falta de interesse de agir, da ausência de capacidade postulatória e da ilegitimidade “ad 

causam” para recebimento integral da indenização 

Requer ainda, considerando o interesse de incapaz, intimação do Ministério Público, para os fins do art. 178, II 

c/c 279 CPC. 

Requer, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no 

artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a morte e o 

suposto acidente noticiado. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

 

                                                           
12art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ inscrito sob 

o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

 Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SERGIPE, 08 de janeiro de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ 

OAB/SE 2592 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move DYOGENES LOPES DE ANDRADE, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ITABAIANA, nos autos do 

Processo nº 00013915120198250034. 

  

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar os requerentes para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  20/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Manifestação à Contestação/Documento(s) realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado:

LEANDRO DOS SANTOS CAMARA - 9053}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 122



 
Leandro Camara 

OAB/SE 9.053 

Rua Antônio Diniz Santana, 352, Bairro São Cristóvão -  Itabaiana -  SE - CEP 49.500-341. 
Cel. (79) 9 9974-5864    /  E-mail: leandro9053@yahoo.com 

AO JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ITABAIANA – 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DYOGENES LOPES DE ANDRADE, e TANIZE LOPES DE 

ANDRADE, brasileira, menor impúbere, representada neste ato por sua genitora ANDREA 

CRISTINA DE ANDRADE, devidamente qualificados nos autos do processo de nº 

201952000294, por conduta de seu procurador abaixo firmado, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência apresentar MANIFESTAÇÃO À CONTESTAÇÃO, o que faz 

nos moldes abaixo: 

 

O contestante traz preliminarmente no desinteresse na realização 

da audiência preliminar de conciliação. Diante do seu posicionamento, vem informar que 

a parte autora nada tem a se opor. Contudo, a audiência fora realizada no dia 12 de abril de 

2019, conforme se vê na movimentação do processo. 

 

Traz ainda em sua defesa a ausência de requerimento 

administrativo. Ora Douto Julgador, os autores possuem apenas cópia dos documentos, 

sem a comprovação de autenticidade, conforme fora mencionado na própria exordial. 

Desta forma, tendo o conhecimento que haveria a negatória da requerida face o pedido 

administrativo por causa dos respectivos documentos, os autores entenderam melhor 

ajuizarem a referida ação, tendo em vista que são herdeiros do falecido e possuem direito 

face a referida indenização pleiteada. 

 

Alega ainda o contestante a falta de interesse de agir, sendo tais 

alegações infundadas. Uma vez que os autores são parte legitima para ajuizarem a 

respectiva ação, face a indenização que é legitima, sendo assim perfeitamente cabível o seu 

ajuizamento. 

 

O requerido traz em sua contestação a ausência de comprovação de 

únicos beneficiários. Ora Douto Julgador, os autores são beneficiários da indenização 

pleiteada, por serem filhos do falecido, conforme documento acostado juntamente com a 

exordial. 
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Quanto a falta de procuração acostada aos autos, conforme alega a 

defesa, tais alegações infundadas. Uma vez que de acordo com a qualificação apresentada 

na inicial, deixa claro: 

 
“TANIZE LOPES DE ANDRADE, brasileira, menor 

impúbere, portadora do CIC nº 3.475.061-4 SSP/SE, CPF nº 

099.848.665-56, representada neste ato por sua genitora 

ANDREA CRISTINA DE ANDRADE, brasileira, solteira, 

maior, capaz, do lar, portadora do CIC nº 900.717 SSP/SE, 

CPF nº 694.134.795-34, ambos residente e domiciliados na 

Rua José Rodomarques Alves Santos, nº 610, Bairro Porto, 

Itabaiana, Sergipe, CEP 49.509-750.” 

  

Assim, conforme verifica-se na procuração acostada aos autos, está 

fora preenchida e assina em nome de sua genitora por ser menor, sendo assim 

perfeitamente cabível e aceitável a sua utilização, não havendo nada de irregular. 

 

Traz ainda o Contestante em sua defesa a ilegitimidade “ad causam” 

para o recebimento integral da indenização, sendo tais alegações infundadas. 

 

Verifica-se que houve um pedido administrativo realizado pela sra. 

SÔNIA CAMPOS DA SILVA e GEÓGENES CAMPOS ANDRADE. 

 

Ressalta-se que a sra. SÔNIA CAMPOS DA SILVA, não caberia 

receber como companheira, tendo em vista que há um processo tramitando neste juízo 

tombado com o processo nº 201852000236, o qual trata-se de uma ação de 

Reconhecimento de União Estável Post Mortem o qual não fora julgado, conforme parte 

do documento em abaixo:  

 

Número: 
201852000236 
Classe: 
Procedimento Comum 
Fase: 
POSTULACAO 
Guia Inicial: 
201810201220 
Segredo de Justiça: 
SIM 
Tipo do Processo: 
Eletrônico 
Número Único: 
0001219-46.2018.8.25.0034 

Situação: 
ANDAMENTO 
Impedimento/Suspeição: 
NÃO 
Processo Sigiloso: 
NÃO 

Competência: 
1ª Vara Civel de Itabaiana 
Distribuido Em: 
27/02/2018 

 

Assuntos: 

DIREITO CIVIL - Família - União Estável ou Concubinato - Reconhecimento / Dissolução  
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Partes do Processo: 

Tipo Nome Representante da Parte 

Requerente sonia campos da silva Advogado: WILAMIS SÉRGIO DOS SANTOS - 10062/SE 

Requerido 
DIOGENES LOPES DE 
ANDRADE 

Advogado: LEANDRO DOS SANTOS CAMARA - 9053/SE 

Requerido 
GEOGENES CAMPOS 
ANDRADE 

Defensor Público: VERÍSSIMO JOSÉ DE OLIVEIRA - 
1069/SE 

Requerido TANISE LOPES DE ANDRADE Advogado: LEANDRO DOS SANTOS CAMARA - 9053/SE 

 

Assim, não caberia a Sra. Sônia pleitear a indenização como 

companheira, pelo fato da mesma não ser. 

 

Quanto ao pedido realizado por GEÓGENES CAMPOS ANDRADE, 

os autores tinham conhecimento de sua existência, mas não sabem onde reside ou mantêm 

contato, sendo cabível ao requerido solicitar junto ao INSS os documentos de dependentes. 

 

Ora Douto Julgador, os autores em nenhum momento receberam 

qualquer notificação emitida pela requerida face a existência do pedido, muito menos 

tiveram o conhecimento. 

 

Desta forma, é perfeitamente cabível a indenização aos autos. 

 

Quanto as alegações feitas pelo requerido no tocante ao pagamento 

feito de boa-fé ao credor putativo, sendo tais alegações inverídicas. 

 

Nobre Magistrado, o requerido alega que fez um deposito no valor 

de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) à GEÓGENES CAMPOS ANDRADE. 

Caberia a requerida observar de maneira segura a quem estará realizando o pagamento, e 

se há outros beneficiários, o que não foi observado. 

 

Sendo assim, perfeitamente cabível a condenação do Requerido ao 

pagamento contido na exordial, e este ajuizar uma ação cível e criminal face à SÔNIA 

CAMPOS DA SILVA e GEÓGENES CAMPOS ANDRADE, e não os autores. 

 

Acrescenta-se ainda que o requerido não acostou aos autos os 

documentos contidos no pedido administrativos, mas sim realizou o prints de partes, o que 

nada prova as suas alegações. 

 

Quanto a alegação de inexistência de Laudo emitido pelo IML, vem 

informar que a parte autora não tem o conhecimento se houve ou não a realização do 

respectivo laudo. 
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O único documento que possuem é o Boletim de ocorrência, 

conforme mencionado na exordial, sendo perfeitamente cabível a expedição a intimação 

para à Policia Rodoviária Federal acostar aos autos todo os documentos referente ao 

acidente, bem como informar se houve a remoção do corpo da vítima pelo IML. 

 

Alega ainda o requerido a falta de nexo de causalidade, sendo tais 

alegações infundadas. Ora Douto Julgador, tais alegações apresentadas são incabíveis, uma 

vez que ao verificar os documentos acostados juntamente com a exordial, comprova que a 

pai dos requerentes sofreu um acidente, vindo a óbito. Desta forma, fica devidamente 

comprovado que o Boletim de Ocorrência acostado aos autos, é possuidor de validade, não 

sendo apresentado qualquer divergência. 

 

Alega ainda o contestante que o autor descumpriu o art.5º, §5º da 

Lei 6.194/74, o qual trata que: 

 
“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.  

 

 (...) §5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 

90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da 

existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais.” 
 

Sendo notório que tais alegações são infundadas, uma vez que fora 

acostado aos autos documentos que comprove a existência decorrido do acidente que 

envolveu o pai dos autores, ficando evidente e nítido, que o acidente ocorrido deixou 

sequelas de caráter definitivo, a morte do Sr. Jorge Lopes de Andrade. 

 

O contestante alega ainda que os juros de mora e da correção 

monetária devem ser atualizados a partir da propositura da ação. Sendo incabível tais 

alegações, uma vez que, conforme já fora acima apresentado, deve ser corrigido no 

momento em que fora ocorrido o acidente e não a partir da citação. 

 

Alega o contestante quanto aos honorários advocatícios limitando 

no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 15% (quinze por cento), sendo tais alegações 

incabíveis. Uma vez que a matéria não é tão simples quanto alega, e que todo bom trabalho 

realizado por este advogado, além de ressaltar a complexidade da matéria em discursão, 

pontos este mais do que relevante para a aplicação da condenação do contestante ao 

pagamento de honorários advocatício no percentual apresentado na exordial, qual seja, 

20% (vinte por cento) do total da indenização. 
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Conforme se vê nos documentos acostados pelo contestante, não 

traz nenhum documento que comprovasse as suas alegações, muito menos, cópia do 

sinistro mencionado me sua defesa. 

 

Pugnando pela inversão do ônus da prova, conforme dispõe o Art. 

6º, VIII, do CDC, por ficar evidente que os requerentes são hipossuficiente: 

 
“Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

 

(...) VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, 

inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, 

no processo civil, quando, a critério do juiz, for 

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 

segundo as regras ordinárias de experiências;” (Nosso 

Grifo) 

 

É imprescindível ressaltar que o contestante não acosta aos autos 

quaisquer documentos que comprovasse as suas alegações de defesa, devendo ser aplicado 

o art. 373, II, do CPC/2015, que diz: 

 
“Art. 373.  O ônus da prova incumbe: 

 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor. “ (Nosso 

Grifo) 

 

Requer a improcedência dos pedidos formulados pela contestante 

em sua totalidade. 

 

O pedido formulado na inicial deve ser atendido, pois o autor 

preenche os requisitos para a sua concessão. 

 

Desta forma, reitera todos os termos da inicial, requerendo a sua 

procedência in totum, por ser medida da mais inteira JUSTIÇA. 

  

 

Itabaiana, 20 de maio de 2019. 

 

 

LEANDRO DOS SANTOS CAMARA 

OAB/SE 9.053 

p. 127



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  20/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, através de seus advogados, via DJSE, para que informem no prazo de 05 dias acerca do

interesse na produção de demais provas, especificando-as em caso positivo, ou se o processo pode ser julgado no

estado em que se encontra. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  22/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LEANDRO DOS SANTOS

CAMARA - 9053}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ITABAIANA – SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DYOGENES LOPES DE ANDRADE e TANISE LOPES DE 

ANDRADE, menor impúbere, representada neste ato por sua genitora 

ANDREA CRISTINA DE ANDRADE, devidamente qualificados nos autos do 

processo nº 201952000294, vem por conduta de seu procurador abaixo 

firmado, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência para dizer e por 

fim requerer o que abaixo segue: 

 

Em atenção ao ato ordinatório emitido pela secretaria 

deste juízo, pugna pelas respectivas produções de provas: 

 

  Seja oficiado a Polícia Rodoviária Federal, localizada 

na Br 116, Km 677, Jequié, Bahia, CEP 45.200-000, 

para que acoste aos autos o Boletim de ocorrência 

relacionado com o acidente que levou a óbito o 

Senhor JORGE LOPES DE ANDRADE, boletim este 

que fora assinado pelo agente Victor Leite, e 

recebeu o protocolo de nº 17086050B01. 

 

 Que seja oficiado o Cartório do Registro Civil das 

Pessoas Naturais da Comarca de Jaguaquara, 

localizado na Rua Ministro Ilmar Galvão, nº 134, 

Fórum Ministro Ilmar Galvão, Jaguaquara, Bahia, 

CEP 45.345-000, para que informe e apresente a 

este juízo todos os documentos utilizados na 
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elaboração da certidão de óbito. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera, 

Deferimento. 

 

Itabaiana, 22 de maio de 2019. 

 

 

 

LEANDRO DOS SANTOS CAMARA 

OAB/SE 9.053 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  27/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2585684- C3/ 2019-01615/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

 

 

Processo: 00013915120198250034 

  

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DYOGENES LOPES DE ANDRADE, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

vem informar que não há interesse na produção de novas provas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 24 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  27/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tratando-se de feito que envolve o interesse de menor, e diante do contido na peça de defesa apresentada pela

parte ré, sigam os autos com vista ao Ministério Público. Itabaiana, Sergipe.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 201952000294 - Número Único: 0001391-51.2019.8.25.0034
Autor: DYOGENES LOPES DE ANDRADE E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tratando-se de feito que envolve o interesse de menor, e diante do contido na peça de defesa apresentada pela parte ré,
sigam os autos com vista ao Ministério Público.

Itabaiana, Sergipe.

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 31/05/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:24:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001366127-02.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001366127-02. fl: 1/1
em 31/05/2019 às 13:24:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação enviada ao Promotor. </br> Tratando-se de feito que envolve o interesse de menor, e diante do contido

na peça de defesa apresentada pela parte ré, sigam os autos com vista ao Ministério Público.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  14/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação do Promotor considerada em 14/06/2019, nos termos do art 5º, §3, da lei 11.419/06, referente ao

movimento efetuado em 03/06/2019, às 10:33:26.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Manifestação Ministério Público

Processo nº: 201952000294

Processo n.º 201952000294

 

 

 

MM Juiz,

 

 

Trata-se de Ação de Cobrança proposta por DYOGENES LOPES DE ANDRADE e TANIZE LOPES DE
ANDRADE em face da SEGURADORA LIDER, ambos devidamente qualificados nos autos.

 

Da análise da peça contestatória e documentos, verifica-se que a Seguradora realizou o pagamento do
seguro no importe de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), ou seja, a metade da
indenização, ao herdeiro Geones Campos Filho, na data de 30/04/2018 (fl. 95), restando pendente a
suposta cota da companheira do ,  em razão da tramitação de Açãode cujus  SÔNIA CAMPOS DA SILVA,
de Reconhecimento de União Estável post mortem (201852000236).

 

Conforme o art. 792 do CC, metade do capital segurado será pago à companheira/ esposa e o restante aos
herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.

 

Tendo em vista que já houve o pagamento da metade da cota ao herdeiro Geones Campos Filho, o Autor
deverá entrar com ação própria para reaver sua parte.

 

Caso haja a improcedência do pedido da Ação de União Estável post mortem, o Autor estará legitimado a
pleitear a outra metade da indenização.

 

Isto posto, o Ministério Público manifesta-se pela suspensão do feito até o julgamento do Processo 
201852000236, por ser este prejudicial.

 

 

Itabaiana, 17 de junho de 2019
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VIRGILIO DO VALE VIANA

Promotor de Justiça em substituição
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Causa: Inicial</br> Vínculo: Processo 201852000236</br>----</br>Considerando que o resultado da ação de

reconhecimento de união estável que tramita neste juízo sob o nº 201852000236 influirá diretamente na presente

demanda, determino a suspensão do presente feito até julgamento do referido processo, o que faço com fulcro no

disposto no art. 313, V, a. Itabaiana, Sergipe.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 201952000294 - Número Único: 0001391-51.2019.8.25.0034
Autor: DYOGENES LOPES DE ANDRADE E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Suspensão ou Sobrestamento >> A depender do julgamento de outra causa, de outro juízo ou
declaração incidente

Considerando que o resultado da ação de reconhecimento de união estável que tramita neste
juízo sob o nº 201852000236 influirá diretamente na presente demanda, determino a suspensão do
presente feito até julgamento do referido processo, o que faço com fulcro no disposto no art. 313, V, “a”.

Itabaiana, Sergipe.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
,COUTINHO, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 25/06/2019, às 18:24:05

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001568397-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001568397-86. fl: 1/1
em 25/06/2019 às 18:24:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  11/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Resolução de causa suspensiva<br/><br/>Processo vinculado nº 201852000236 com movimento Julgamento em

11/11/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  12/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando o trânsito no processo 201852000236.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  11/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi interposto recurso no processo 201852000236 devendo, portanto, aguardar o julgamento deste.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  13/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando julgamento dos embargos de declaração interpostos no recurso de apelação referente ao processo

201852000236.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando trânsito em julgado da apelação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Reativação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o processo nº 201852000236 já foi julgado e arquivado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  26/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, verifica-se que a Ação de Declaratoria de União Estavel (processo 201852000236) transitou

em julgado, sendo reconhecida a união entre Sonia Campos da Silva e Jorge Lopes de Andrade. Assim, face tal

reconhecimento judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Apos, com ou sem manifestação, vista ao

Ministerio Publico. Itabaiana, Sergipe, 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 201952000294 - Número Único: 0001391-51.2019.8.25.0034
Autor: DYOGENES LOPES DE ANDRADE E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando os autos, verifica-se que a Ação de Declaratoria de União Estavel (processo
 transitou em julgado, sendo reconhecida a união entre Sonia Campos da Silva e Jorge 201852000236)

Lopes de Andrade. Assim, face tal reconhecimento judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias.
Apos, com ou sem manifestação, vista ao Ministerio Publico.

 

Itabaiana, Sergipe, 

Documento assinado eletronicamente por BRUNA APARECIDA DE CARVALHO
CAETANO ROCHA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 26/02/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:41:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000382409-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000382409-10. fl: 1/1
em 26/02/2021 às 13:41:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por BRUNA APARECIDA DE CARVALHO CAETANO ROCHA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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